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Ementa: Representação apresentada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas do DF versando sobre possíveis falhas na execução do Programa 

Mobilidade Cidadã, instituído pela Lei nº 6.621/2020 e gerido pela 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – 

SEDES/DF. Pelo conhecimento. 

 

DESPACHO Nº 517/2020 – SEASP 

 

 
Exma. Senhora Presidente,  

 

Pondo-me de acordo com a Informação nº 94/2020–DIASP2 (Peça 14), 

encaminho os presentes autos ao Gabinete de Vossa Excelência, nos termos da 

Resolução nº 140/01, art. 1º, II, com redação da Resolução n.º 229/11. 

 

Em, 15 de dezembro de 2020.  

 

  assinado eletronicamente 

JOSÉ VITOR AKEGAWA PIERRE 
Secretário Substituto de Fiscalização de  

Áreas Sociais e Segurança Pública 
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